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Mulheres se uniram no Dia In-
ternacional da Mulher para mar-
char por políticas de enfrenta-
mento à violência de gênero, e 
também em “defesa do bem vi-
ver, contra a fome, o machismo, 
o racismo e o facismo”. O ano de 
2023 começou marcado por oito 
vítimas de feminicídios no DF, 
o que causou a revolta de mui-
tas mulheres e uma das maiores 
motivações para a marcha que 
aconteceu, ontem, no Eixo Cul-
tural Ibero-Americano.

A artista plástica, Daniela 
Iguizzi, 51 anos, levou um tra-
balho feito há quatro anos pa-
ra expor na marcha, onde ten-
tou expor várias vezes o traba-
lho em Brasília, mas foi censu-
rada. “Alguns artistas que são a 
representação do machismo vão 
contra ao meu trabalho. Eu fa-
lo com certa força, então esse 
trabalho representa muito para 
as mulheres, queria poder expor 
no Ministério da Mulher”, ressal-
ta. A obra se chama “Medo”, por 

representar o que as mulheres 
sentem ao estar em transportes 
públicos, em todo lugar, até mes-
mo na própria casa.

Com representantes de mo-
vimentos femininos e sindicais, 
estudantes, trabalhadoras de 
todas idades e crianças, o gru-
po andava em direção ao Palá-
cio do Buriti, com várias mar-
chinhas, como “Você vai se ar-
repender de levantar a mão pa-
ra mim” e “Mulheres negras não 
param de lutar”.

Entre as mulheres presentes, 
estava a deputada Célia Xakriabá 
(PSOL-MG) que contou ao Cor-

reio, a importância da retomada 
às ruas. “Nós, mulheres indíge-
nas, realizamos a marcha mes-
mo no contexto da covid-19. En-
tendemos que o parlamento mais 
forte é o chão de luta, uma voz im-
portante no combate ao feminicí-
dio, mas sobretudo ao ‘amorcídio’, 
porque quando matam mulheres, 
a humanidade está perdendo a 
capacidade de amar.”

Realizada de forma anual, a as-
sessora técnica e de articulação 

política do CFEMEA, Jolúzia Ba-
tista, explica que a marcha é uma 
iniciativa política própria dos mo-
vimentos de mulheres feministas 
no mundo inteiro. “Existe há mais 
de um século. No Brasil, desde o 
período da redemocratização as 
marchas têm acontecido em to-
dos os estados, possivelmente”.

Entre tantas protestantes, ca-
da uma fazia o apelo com o pró-
prio simbolismo, algumas com 
cartazes, outras com dança e mú-
sica, standards, como a aposen-
tada Inês Vargas Marques, 63, 
que faz parte do grupo “Mães da 
Resistência”, em defesa dos fi-
lhos LGBTQIA+ por um espaço 
na sociedade. “Estar aqui hoje é 
lutar pela vida, que é algo sagra-
do para as mulheres e nós esta-
mos sendo mortas com cada vez 
mais frequência.”, diz.

A Central Única dos Traba-
lhadores (CUT), que realizou o 
evento, começou o ato a partir 
do Acampamento 8M, onde re-
uniu 150 mulheres, em Planalti-
na-DF, no instituto de falar sobre 
a violência contra as mulheres.
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Agressores 
na mira do 
Judiciário

Levantamento do Ministério Público do DF revela aumento no número de medidas protetivas de urgência 
recebidas. Dados mostram que 96% dos agressores foram condenados a pena média de 20 anos de prisão

E
m um ano, o Ministério 
Público do Distrito Fede-
ral (MPDFT) recebeu mais 
de 15 mil solicitações de 

medidas protetivas de urgência 
para casos de violência contra 
a mulher. O número, de 2022, é 
o maior dos últimos 16 anos e 
consta em uma análise estatís-
tica inédita realizada pelo MP. 
O levantamento traz, ainda, os 
quantitativos dos requerimen-
tos de medida protetiva e de 
prisão e das principais incidên-
cias penais dos inquéritos poli-
ciais (IPs) e termos circunstan-
ciados (TCs).

O levantamento revela uma 
diminuição de quase 6,2% no 
número de inquéritos e termos 
circunstanciados recebidos pe-
lo MPDFT entre 2021 e 2022 (ve-
ja Ips e TCs recebidos). Enquan-
to em 2021, o quantitativo foi de 
15.928, no ano passado, o núme-
ro ficou em 14.942. No entanto, 
o dado pode trazer um outro la-
do e, por isso, é preciso uma aná-
lise mais detalhada, destaca o 
promotor Thiago Pierobom, ti-
tular da 2ª Promotoria de Vio-
lência Doméstica em Brasília e 
colaborador do Núcleo de Direi-
tos Humanos do MPDFT. “É um 
dado que precisamos amadure-
cer. Por que houve redução des-
ses registros? Será que é um re-
flexo dessa tendência restritiva 
na interpretação da Lei Maria da 
Penha, que os casos agora estão 
deixando de ser considerados 
de violência doméstica contra a 
mulher? Será que são as mulhe-
res que estão denunciando me-
nos”, indaga.

Quanto às denúncias ofere-
cidas pelo MP no que diz res-
peito à violência doméstica, o 
Ministério Público ajuizou, em 
2022, um total de 5.638 denún-
cias, um aumento de 9,8% com-
parado ao ano de 2021 (5134 

denúncias). Chama a atenção às 
denúncias oferecidas em 2018 e 
2019, os dois anos que apresen-
tam os maiores quantitativos, 
com 6.791 e 6.481, respectiva-
mente. “Apesar dos registros de 
ocorrência que o MP recebeu 
terem diminuído no ano passa-
do, isso mostra que precisamos 
compreender melhor. Saber o 
que podemos, por exemplo, fa-
zer para aumentar a confian-
ça das mulheres em denuncia-
rem”, enfatiza.

O promotor cita, ainda, uma 
segunda pesquisa do Fórum Bra-
sileiro de Segurança Pública, que 
revela um número significativo 
de mulheres que optam por não 
registrar ocorrência policial con-
tra o companheiro ou o ex, mas 
resolver o problema com a aju-
da de familiares ou instituições 
de apoio.

Medidas

Com o propósito de assegu-
rar que toda mulher tenha direi-
to a uma vida sem violência, as 
medidas protetivas são uma das 
portas ao combate à violência. 
Ela busca, com base na Lei Ma-
ria da Penha, evitar o contato do 
agressor e pode ser concedida 
em até 48 horas pelo juiz. O cres-
cimento no número de medidas 
protetivas de urgência recebidas 
pelo MP acende um alerta. Des-
de 2006, o maior número de me-
didas recebidas foi no ano pas-
sado (15.044). Em 2021, o quan-
titativo foi de 14.587. Já em 2020, 
13.539.

As medidas protetivas podem 
ser pedidas por qualquer mulher 
que tenha sido vítima de violên-
cia doméstica e familiar. Os pe-
didos são feitos nas delegacias, 
no Ministério Público ou na De-
fensoria Pública. A Lei Maria da 
Penha não prevê limite de vali-
dade para a medida protetiva, de 
modo que o juiz deve conceder 

um prazo a analisar caso a caso.
Para o promotor Thiago, as 

condenações nos casos de vio-
lência doméstica, como ameaça, 
lesão corporal ou stalking (per-
seguição), são brandas. Mas, na 
avaliação dele, não é a quanti-
dade da pena que inibe o agres-
sor — a se dar como exemplo o 
feminicídio, que mesmo o autor 
estando sujeito a uma sentença 
de 30 anos de prisão, não deixa 
de cometer o crime —, mas as 
ações socioculturais desenvol-
vidas. “Querer aumentar as pe-
nas não vai resolver o problema 
da mulher. O ofensor não lê o 
Código Penal antes de praticar 
a violência. Não é só aumentar, 
mas transformar essas represen-
tações socioculturais”, pontua.

Como exemplo em ações pre-
ventivas e educacionais, o promo-
tor cita a realização de um conjun-
to de políticas públicas de preven-
ção e proteção à mulher articula-
das entre os diversos setores, co-
mo o Judiciário, Executivo e Le-
gislativo. “Estamos falando das de 
saúde, educação, assistência so-
cial, trabalho, emprego e renda. 
De uma maior inclusão de mulher 
nos espaços de poder, de decisão, 
nas mudanças culturais que a mé-
dio e longo prazo desconstroem a 
normalidade de comportamen-
tos violentos no âmbito da mas-
culinidade.”

Já para casos de feminicídios 
consumados ou tentados, o pro-
motor garante: não há impunida-
de. Uma pesquisa do MPDFT do-
cumentou que nos feminicídios 
cometidos em 2016 e 2017 na ca-
pital federal, em 96% dos casos 
os agressores foram condenados 
pela Justiça a penas médias de 
20 anos de prisão. Entre janeiro 
e março de 2023, o DF registrou 
um total de nove assassinatos de 
mulheres em menos de três me-
ses. O número é quase a metade 
do total de feminicídios pratica-
dos em todo o ano de 2022.
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Marcha por mais direitos da mulher

Quatro perguntas para

Mayla Santos, sócia-fundadora do Instituto Retomar

Como você avalia a penalização 
para crimes de violência contra a 
mulher e de feminícidio?

O Brasil tem boas leis no com-
bate à violência contra a mulher e 
feminicídio, sendo que a Lei Ma-
ria da Penha já foi, inclusive, re-
conhecida pela ONU como a ter-
ceira melhor lei de proteção à mu-
lher do mundo. Contudo, ter boas 
leis no combate à violência de gê-
nero não impedem que mulheres 
sofram todos os tipos de violência 
e sejam mortas pelo simples fato 
de serem mulheres, todos os dias.

Acredita que o Judiciário tem 
desempenhado uma boa função 
no combate a crimes desse tipo?

O Judiciário desempenha 
uma função importante no 

combate à violência doméstica 
e de gênero, principalmente, se 
considerarmos a análise e de-
ferimento de medidas proteti-
vas de urgência em tempo hábil, 
como o afastamento do agres-
sor do lar e proibição de apro-
ximação da vítima. Minha crí-
tica ao Judiciário seria ao trata-
mento dado a vítima de violên-
cia doméstica, que muitas vezes 
não é feito sobre uma perspec-
tiva de gênero, apesar de ter-
mos juízes bastante engajados 
e atuantes no TJDFT. Em 2021 
o CNJ lançou um Protocolo pa-
ra Julgamento com Perspectiva 
de Gênero, que deve ser obser-
vado por todo o Judiciário, e tem 
como escopo nortear o trabalho 
dos magistrados de modo que 

os julgamentos se realizem em 
observância ao direito à igual-
dade e não discriminação, sem 
violência institucional.

Qual sua análise sobre os 
agressores que já foram 
condenados e estão nas ruas? 

Não raras vezes vemos ca-
sos em que o agressor já so-
freu uma ação penal ou mes-
mo já teve medidas protetivas 
em seu desfavor por uma ou-
tra relação afetiva, mas voltou 
a ter as mesmas condutas ou 
até condutas mais graves em 
uma relação futura. Isso nos 
demonstra que para além de 
punir agressores, precisamos 
investir em políticas de edu-
cação e reabilitação. 


